
INDICAÇÃO Nº 10/2025 

Indicação:

O(a) Vereador(a) que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal que seja determinado ao setor competente a
realização de estudo técnico e de viabilidade para a extensão da rede
de iluminação pública até o Vilarejo de Baixo, na Comunidade do
Bonsucesso.

Justificativa:

A presente solicitação se faz necessária tendo em vista que já existe
uma rede de iluminação pública próxima à Vila, o que facilita a
execução da extensão, reduzindo custos e tempo para a concretização
da obra.

Além disso, é importante ressaltar que os moradores da localidade
contribuem mensalmente com o custeio da taxa de iluminação
pública, porém não desfrutam efetivamente do serviço, o que gera
um sentimento de injustiça e desigualdade.

A instalação da iluminação trará mais segurança, conforto e
qualidade de vida aos moradores, além de favorecer o deslocamento
noturno e contribuir para a valorização da comunidade.

Por estas razões, solicito o pronto atendimento desta indicação,
visando o bem-estar dos cidadãos da referida localidade.

Câmara Municipal de Maripá de Minas, 17 de junho de 2025.
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RAFAEL ELIAS DA SILVA
2° Secretário

Vereador - REPUBLICANOS

Câmara Municipal de Maripá de Minas - MG - Gabinete do
Vereador(a) - Rua Francisco Paradela de Souza, nº: 149, 36608-000

e-mail: tvcmmaripa@gmail.com - Tel.: 3232631571
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